
Protocolo 019/2026

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  07/01/2026 às 14:08:15

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, APO, GAB-VER, PRESIDENTE

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Em referência ao Ofício n.º 1285/2025-SL/CMC, que trata do Requerimento nº 0275/2025, de autoria do ilustre
vereador, Flávio Negação (MDB), com a inclusão verbal do vereador, Pacheco Cabeleireiro (PP), em resposta vimos
encaminhar o Ofício n.º 0028/2026-GP/PMC  e documentos anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

ANEXO_DA_QUESTAO_13.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_I.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_II.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_III.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_IV.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_IX.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_V.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_VI.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_VII.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_X.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_XI.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_XII.pdf

ANEXO_DA_QUETAO_12_XIII.pdf

ANEXO_II_DA_QUESTAO_13.pdf

ANEXO_QUESTAO_09_II_CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_173_2023_PGM_ABSERVIS.pdf
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ANEXO_QUESTAO_09_I_CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_179_2023_PGM_UMJ.pdf

ANEXO_QUESTAO_09_Relacao_servidores_tercerizados_contratados_pela_SMASC_em_2025.pdf

Oficio_n_0028_2026_GP.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 6C2B-30A2-D122-D323

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Memorando 12- 30.266/2025

De: Gabriela T. - PGM-CAF

Para: SMASC-D - SMASC- Demandas 

Data: 17/10/2025 às 10:19:53

Setores envolvidos:

SMASC, PGM, PGM-CAF, PGM-CJL, SMASC-CRAS-I, SMASC-CRAS-II, SMAS-GAA, SMASC-D, PGM-UCP

SOLICITAÇÃO DE 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 268/2023. (J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA)

 

Prezados,

Segue termo de apostilamento alterando a cláusula quarta do referido termo aditivo.

Grata

Anexos:

1_APOSTILAMENTO_DO_TERMO_ADITIVO_N003_AO_CONT_268_2023_OUTUBRO_2025.pdf
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 ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Avenida Brasil nº 119 – COC – CEP-78.200.000 Fone/FAX: (0**65) 3223-1500 
Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 

Página 1 de 1 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 268/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
 
CONTRATADA: J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços funerários, com 
fornecimento de urnas (em 03 tamanhos) e translado, visando suprir a necessidade de 
atendimento de benefício eventual ao público em situação vulnerável pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme especificações técnicas e quantitativas estabelecidas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência. 

Em conformidade com o Memorando nº 30.266/2025, inserido na plataforma 1DOC, que solicita 
o Apostilamento do Contrato epigrafado, fica ALTERADA a Cláusula QUARTA, do 3° Termo 
aditivo, do Contrato Administrativo nº 268/2023-PGM, para ficar constando: 

Art. 1º A CLÁUSULA QUARTA, do termo aditivo N°003, do Contrato Administrativo nº 
268/2023-PGM, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA QUARTA - Considerando que os efeitos financeiros têm início a partir do dia 
20/06/2025, os valores retroativos totalizam R$ 11.490,86 (onze mil, quatrocentos e noventa 
reais e oitenta e seis centavos), conforme tabela: 

DATA  VALOR MENSAL  
ATUAL  

VALOR MENSAL 
REAJUSTADO  

VALORES A 
PAGAR  

DATA BASE 20-06-2025  R$ 40.720,92  R$ 42.772,61  R$ 2.051,69  

JULHO  R$ 47.474,19  R$ 49.944,83  R$ 2.470,64  

AGOSTO  R$ 75.718,32  R$ 79.666,34  R$ 3.948,02  

SETEMBRO  R$ 57.803,38  R$ 60.823,89  R$ 3.020,51  

                                                                       TOTAL GERAL                                       R$ 11.490,86  
 

Art. 2º Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas no 
Contrato Administrativo nº 268/2023-PGM, naquilo que não contrariem o presente termo. 

 
Cáceres/MT, 17 de outubro de 2025. 

 
ANDRELINA MAGALY DA SILVA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  
CONTRATANTE  

 
JOÃO BATISTA DA SILVA  

J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA  
CONTRATADA 
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Memorando 10- 30.266/2025

De: Gislaine C. - SMASC-D

Para: PGM-UCP - Unidade Contábil da Procuradoria 

Data: 08/10/2025 às 08:52:03

Setores envolvidos:

SMASC, PGM, PGM-CAF, PGM-CJL, SMASC-CRAS-I, SMASC-CRAS-II, SMAS-GAA, SMASC-D, PGM-UCP

SOLICITAÇÃO DE 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 268/2023. (J. BATISTA DA SILVA FUNERÁRIA)

 

Senhora Coordenadora,

Após a elaboração do aditivo, foi verificado que não foi utilizado o totalizador mensal retroativo apresentado, desta
forma, encaminhamos em anexo para conhecimento e deliberações o total utilizado retroativo de julho e agosto.

 

_

Gislaine Monteiro Claudino

Anexos:

3_TERMO_ADITIVO_DE_PRAZO_REAJUSTE_E_RENOVACAO_DO_VALOR_AO_CONTRATO.pdf
PLANILHA_DIFERENCA_DE_REAJUSTE_J_BATISTA.docx
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0290-5F3D-9A8E-38E3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRELINA MAGALY DA SILVA (CPF 488.XXX.XXX-15) em 08/10/2025 09:04:58 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/0290-5F3D-9A8E-38E3
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ESQUINAO AUTO CENTER
RUA GENERAL OSÓRIO, Nro 1800 -  CENTRO

CEP : 78210-254 - Cáceres - MT
Fone: (65)3223-4681 - email :escritorio_uniao8@hotmail.com

ESQUINAO AUTO CENTER LTDA

 Data e horário da impressão
20/01/2024 - 10:42:39

 Situação da nota  Número de controle
Emitida 2024/18455 Nota Eletrônica nº8520 - série D

 Data do Serviço
20/01/2024

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ins.Municipal: 3624 CNPJ: 03.723.352/0001-63 I.E: 13.193.530-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Endereço: 

CEP/Cidade/UF: 
Email: 

03.214.145/0001-83 
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

AVEN BRASIL, Nro 119 -  JARDIM CELESTE

Nome/  Razão Soc ial: 

78200-000 - Cáceres - MT
imprensaprefeituradecaceres@gmail.com

CNPJ:
ISENTO

5783
Local da prestação do serviço: Cáceres-MT

T
om

ad
or

 d
e 

Se
rv

iç
o

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
vlr.unitário vlr.total dedução altquotacod.serviço quantidade descrição do serviço

14.01 1 0,00319,60319,60SERVIÇOS DE TROCA DE COMB E CARBURADOR 5%

Divisão de Fiscalização Tributária
AVEN BRASIL, Nº 119 - COC JARDIM CELESTE

C.E.P 78200-000,  Cáceres(MT)
CNPJ 03.214.145/0001-83 - www.caceres.mt.gov.br

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alteraç}es e Lei
Complementar Municipal 148/2019 (CTM) e suas regulamentaç}es.
NOTA FISCAL emitida através do site www.caceres.mt.gov.br, com escrituração digital no
banco de dados do munictpio.
Qualquer rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará esta nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT _
CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na fonte:

 IRRF:

PIS:

Previdência Social:

Valor Ltquido na Nota:

319,60

15,98

15,98





























































303,62

COFINS:

Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

SIMPLES NACIONAL: NÃO OPTANTE

Secretaria Municipal de Fazenda 319,60Valor Bruto da Nota:
Estado de MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Cáceres







































CSLL:

 
Lista de Serviços de Lei Complementar Federal 116/2003.
14.01(000815) - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS
 
5060,HONDA CG, QBU7275
 
 
 
 

INFORMAÇ®ES COMPLEMENTARES

 Orçamento Nº  Limite das notas (AIDF) Fatura Nº  Vencimento  AIDF Nº


























 
























 
























 2020/185 1 a 9999999 

CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse  e informe o Cydigo de Validação G3:7G0.O1<4L3.A0J0Q9 com as
demais informaç}es constante da nota. Cydigo de Verificação: 192FE4118
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Prefeitura Municipal de Cáceres
ESTADO DE MATO GROSSO

Retenção de Fornecedor Nº 34 / 2024

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social: ESQUINAO AUTO CENTER LTDA

Nome fantasia: ESQUINAO AUTO CENTER

Endereço: RUA GENERAL OSÓRIO 1800 

CENTRO  

13.193.530-5

Insc.Municipal: 3624

03.723.352/0001-63

IE:
CNPJ:

Notas Fiscais de Prestação de Serviços
Número TotalTipo Série Data de emissão
8520 319,60Eletrônica D 20/01/2024

R� 319,60Valor Total Bruto:

Retenç}es
Número/Série ISSQN PIS IRRF CSLL COFINS INSS Total Liquido

8520/D 15,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303,62

15,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303,62TOTAL  

Liquidação
Nenhuma liquidação foi encontrada.

AVENIDA. BRASIL, Nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500 CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail:
fazenda@caceres.mt.gov.br

Apys o pagamento, favor encaminhar este documento para o setor responsável pela bai[a dos tributos (retenç}es).
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

CHAVE DE ACESSO0 - Entrada
1 - Saída
Nº 
SÉRIE :

1

000.094.599

VENDA MERC ADQ REC TERC SUJ REG SUBST TRIB

131935305 03.723.352/0001-63

5124  0203  7233  5200  0163  5500  1000  0945  9910  7516  0418

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL 

ESQUINAO AUTO CENTER LTDA EPP

RUA GENERAL OSORIO, 1167 

DANFE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

SÉRIE : 1
000.094.599Nº:

ELETRÔNICA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

151240010041765 - 06/02/2024 11:33:02

1 de 1
1

FOLHA:

RECEBEMOS DE ESQUINAO AUTO CENTER LTDA EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

CENTRO
CACERES

MT
TEL/FAX: 6532234681

CEP: 78200000

____/____/____

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora

VALOR NOTA

R$ 503,40

DESTINATÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA

HORA DE SAÍDAMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

78200-000

CACERES

03.214.145/0001-83 06/02/2024

(65) 3223-1500

06/02/2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

AV GETULIO VARGAS, 0 
ENDEREÇO

UF

MT

VILA MARIANA
BAIRRO/DISTRITO

11:32:23

Número Data Vcto Valor

001 07/03/2024 503,40

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

0,00 0,00 0,00 0,00 740,30

0,00 236,900,00 0,00 503,400,00

9-Sem Frete

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

159,17

FATURA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. NCM

CFOP UNID. QUANT.
VALOR VALOR

B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ALIQUOTAS

ICMS IPIPROD. SH

VALOR APROX.

DOS TRIBUTOSUNITARIO  TOTAL
CST

60 5405 FAR 1,0000 1,0000 1,00 0,00 0,00 0,0053013000 0,00 0,000 0,03ESTOPA DESFIADA42271

60 5405 BD 1,0000 4,3000 4,30 0,00 0,00 0,0027101932 0,00 0,000 0,62MATERIAL SERVICO42272

60 5405 UND 2,0000 0,5000 1,00 0,00 0,00 0,0068051000 0,00 0,000 0,14LIXA GROSSA FERRO 8042273

60 5405 LTO 1,0000 3,0000 3,00 0,00 0,00 0,0034029090 0,00 0,000 0,47MATERIAL LIMPEZA 814045809

60 5405 UN 1,0000 303,0000 303,00 0,00 0,00 0,0040114000 0,00 0,000 72,88PNEU 2.75-18 TT BS32 64745810

60 5405 UN 1,0000 56,0000 56,00 0,00 0,00 0,0085111000 0,00 0,000 14,06VELA TITAN 150 04-15/ TITAN 160 16-
(CPR 1218

45811

60 5405 PC 1,0000 70,0000 70,00 0,00 0,00 0,0084821010 0,00 0,000 12,62CAIXA DIRECAO TITAN 150/ TITAN
160 COLAR

42278

60 5405 PC 1,0000 6,0000 6,00 0,00 0,00 0,0085392910 0,00 0,001 0,86LAMPADA FREIO VERMELHA 3332345812

60 5405 UN 1,0000 50,0000 50,00 0,00 0,00 0,0087141000 0,00 0,000 10,26RETROVISOR MINI TITAN 150 14-/
TITAN 160 10274

45813

60 5405 UN 1,0000 26,0000 26,00 0,00 0,00 0,0084212990 0,00 0,000 3,75FILTRO COMBUSTIVEL TITAN 150
FLEX BICO F

42282

60 5405 UN 1,0000 72,0000 72,00 0,00 0,00 0,0027101932 0,00 0,000 10,38OLEO HONDA 20W-50 MINERAL
33178

45814

60 5405 JG 1,0000 30,0000 30,00 0,00 0,00 0,0087141000 0,00 0,000 6,15BUCHA BALANCA TITAN 150/ TITAN
160/ TITA 28015

45815

60 5405 JG 1,0000 28,0000 28,00 0,00 0,00 0,0040169990 0,00 0,000 7,03BUCHA COROA TITAN 150 04-15/
TITAN 160 1 30081

45816

60 5405 UN 1,0000 54,0000 54,00 0,00 0,00 0,0084213100 0,00 0,001 12,53FILTRO AR TITAN 150 14 TITAN 160/
FAN 35234

45817

60 5405 PR 1,0000 36,0000 36,00 0,00 0,00 0,0087141000 0,00 0,000 7,39PATIM FREIO SOB MED 0,25 TITAN
150 D/T/ 22399

45818

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

PROCON CUIABA MT FONE 151 AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA SN AV DO

 CPA BAIRRO BAU CEP 78045100

NUMERO DA CND REF ICMS 0019321397 VENCIMENTO: 25/05/2017

TRIB.INC.LEI 12741/12 - TRIB APROX R$       159,17 FED R$        73,

71 EST R$        85,46 MUN R$         0,00. FONTE IBPT: 02C353
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BORRACHARIA BANDEIRANTES
ROD. BR 070, Nro 1000 -  ANEXO POSTO RIO PARAGUAI -  JARDIM PARAISO

CEP : 78200-001 - Cáceres - MT
Fone: (065)9922-4484 - email :JOVANIL@TERRA.COM.BR

K. DA GUIA ROCHA

 Data e horário da impressão
20/10/2023 - 08:39:13

 Situação da nota  Número de controle
Emitida 2023/325903 Nota Eletrônica nº6642 - série D

 Data do Serviço
20/10/2023

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ins.Municipal: 9987 CNPJ: 17.847.209/0001-98 I.E: 134819969 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Endereço: 

CEP/Cidade/UF: 
Email: 

03.214.145/0001-83 
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

AVEN BRASIL, Nro 119 -  JARDIM CELESTE

Nome/  Razão Soc ial: 

78200-000 - Cáceres - MT
imprensaprefeituradecaceres@gmail.com

CNPJ:
ISENTO

5783
Local da prestação do serviço: Cáceres-MT

T
om

ad
or

 d
e 

Se
rv

iç
o

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
vlr.unitário vlr.total dedução alíquotacod.serviço quantidade descrição do serviço

14.04 3 0,0091,8030,60SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS 4,99%

14.04 2 0,00190,4095,20SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 4,99%

14.04 1 0,0095,2095,20SERVIÇO DE DESLOCAMENTO 4,99%

Divisão de Fiscalização Tributária
AVEN BRASIL, Nº 119 - COC JARDIM CELESTE

C.E.P 78200-000,  Cáceres(MT)
CNPJ 03.214.145/0001-83 - www.caceres.mt.gov.br

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alteraç}es e Lei
Complementar Municipal 148/2019 (CTM) e suas regulamentaç}es.
NOTA FISCAL emitida através do site www.caceres.mt.gov.br, com escrituração digital no
banco de dados do município.
Qualquer rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará esta nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT _
CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na fonte:

 IRRF:

PIS:

Previdência Social:

Valor Líquido na Nota:

377,40

18,83

18,83





























































358,57

COFINS:

Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

SIMPLES NACIONAL: OPTANTE

Secretaria Municipal de Fazenda 377,40Valor Bruto da Nota:
Estado de MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Cáceres







































CSLL:

 
Lista de Serviços de Lei Complementar Federal 116/2003.
14.04(000995) - RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.
 
Número da OS 4336
QCC1965 Modelo do veículo Mercedes-Benz - VAN 
Desconto concedido de 32,00%
 
 
 
 

INFORMAÇ®ES COMPLEMENTARES

 Orçamento Nº  Limite das notas (AIDF) Fatura Nº  Vencimento  AIDF Nº
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CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse  e informe o Cydigo de Validação G3:7G0.M9P4D5.B0F0S9 com as
demais informaç}es constante da nota. Cydigo de Verificação: CF99B4BA5
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Prefeitura Municipal de Cáceres
ESTADO DE MATO GROSSO

Retenção de Fornecedor Nº 4163 / 2023

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social: K. DA GUIA ROCHA

Nome fantasia: BORRACHARIA BANDEIRANTES

Endereço: ROD. BR 070 1000 ANEXO POSTO RIO PARAGUAI

JARDIM PARAISO  

134819969

Insc.Municipal: 9987

17.847.209/0001-98

IE:
CNPJ:

Notas Fiscais de Prestação de Serviços
Número TotalTipo Série Data de emissão
6642 377,40Eletrônica D 20/10/2023

R� 377,40Valor Total Bruto:

Retenç}es
Número/Série ISSQN PIS IRRF CSLL COFINS INSS Total Liquido

6642/D 18,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 358,57

18,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 358,57TOTAL  

Liquidação
Nenhuma liquidação foi encontrada.

AVENIDA. BRASIL, Nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500 CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail:
fazenda@caceres.mt.gov.br

Apys o pagamento, favor encaminhar este documento para o setor responsável pela bai[a dos tributos (retenç}es).
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RECEBEMOS DE K DA GUIA ROCHA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000011926

SÉRIE 001

EMISSÃO: 20/10/2023  -  DEST. / REM.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES  -  VALOR TOTAL: R$ 819,40

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1
Nº 000011926

SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

K DA GUIA ROCHA

ROD BR 070, 1000 ANEXO POSTO RIO PARAGUAI - JARDIM 
PARAISO - CEP:78200-000 - CACERES - MT
TEL: (65)3223-4921

VENDA DE MERCADORIAS ADQUIR. DE TERCEIROS 151230081622274 20/10/2023 08:39:50

134819969 17.847.209/0001-98

5123 1017 8472 0900 0198 5500 1000 0119 2613 0778 7660

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
ENDEREÇO

AV BRASIL, 119
MUNICÍPIO

CACERES

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

JARDIM CELESTE
UF

MT

CNPJ / CPF

03.214.145/0001-83
CEP

78200-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

20/10/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

20/10/2023
HORA DA SAÍDA

08:39:49

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

385,60

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.205,00
VALOR TOTAL DA NOTA

819,40

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9 - SEM FRETE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS
ICMS IPI

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓDIGO DO 

PROD. / SERV.
DESCONTOVALOR

PNEU 225/65R16C LING LONG987 5405 UN 1,000 1.170,000 1.170,00 374,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050040111000

MANCHAO RAC 10 A FRIO VIPAL409 5102 UN 2,000 17,500 35,00 11,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00010240082100

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

PROCOM CUIABA - MT....
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
Numero da OS 4336
QCC1965 Modelo do veiculo Mercedes-Benz - VAN 
Desconto concedido de 32,00%
Valor Estimado dos Impostos Federais :R$ 207,92 Estadual :R$ 204,85 Municipal: R$ 0,00 FONTE: IBPT
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BORRACHARIA BANDEIRANTES
ROD. BR 070, Nro 1000 -  ANEXO POSTO RIO PARAGUAI -  JARDIM PARAISO

CEP : 78200-001 - Cáceres - MT
Fone: (065)9922-4484 - email :JOVANIL@TERRA.COM.BR

K. DA GUIA ROCHA

 Data e horário da impressão
04/08/2023 - 16:48:21

 Situação da nota  Número de controle
Emitida 2023/244117 Nota Eletrônica nº6005 - série D

 Data do Serviço
04/08/2023

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ins.Municipal: 9987 CNPJ: 17.847.209/0001-98 I.E: 134819969 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Endereço: 

CEP/Cidade/UF: 
Email: 

03.214.145/0001-83 
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

AVEN BRASIL, Nro 119 -  JARDIM CELESTE

Nome/  Razão Soc ial: 

78200-000 - Cáceres - MT
imprensaprefeituradecaceres@gmail.com

CNPJ:
ISENTO

5783
Local da prestação do serviço: Cáceres-MT

T
om

ad
or

 d
e 

Se
rv

iç
o

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
vlr.unitário vlr.total dedução altquotacod.serviço quantidade descrição do serviço

14.04 1 0,00156,40156,40SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4,99%

Divisão de Fiscalização Tributária
AVEN BRASIL, Nº 119 - COC JARDIM CELESTE

C.E.P 78200-000,  Cáceres(MT)
CNPJ 03.214.145/0001-83 - www.caceres.mt.gov.br

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alteraç}es e Lei
Complementar Municipal 148/2019 (CTM) e suas regulamentaç}es.
NOTA FISCAL emitida através do site www.caceres.mt.gov.br, com escrituração digital no
banco de dados do munictpio.
Qualquer rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará esta nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT _
CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na fonte:

 IRRF:

PIS:

Previdência Social:

Valor Ltquido na Nota:

156,40

7,80

7,80





























































148,60

COFINS:

Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

SIMPLES NACIONAL: OPTANTE

Secretaria Municipal de Fazenda 156,40Valor Bruto da Nota:
Estado de MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Cáceres







































CSLL:

 
Lista de Serviços de Lei Complementar Federal 116/2003.
14.04(000995) - RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.
 
Número da OS 3187
Placa QCC1965/Mercedes-Benz - VAN
Desconto concedido de 32,00%
 
 
 
 

INFORMAÇ®ES COMPLEMENTARES

 Orçamento Nº  Limite das notas (AIDF) Fatura Nº  Vencimento  AIDF Nº
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CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse  e informe o Cydigo de Validação G3:7G0.C8O1A7.O4=5=7 com as
demais informaç}es constante da nota. Cydigo de Verificação: 9CCE64719
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Prefeitura Municipal de Cáceres
ESTADO DE MATO GROSSO

Retenção de Fornecedor Nº 3133 / 2023

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social: K. DA GUIA ROCHA

Nome fantasia: BORRACHARIA BANDEIRANTES

Endereço: ROD. BR 070 1000 ANEXO POSTO RIO PARAGUAI

JARDIM PARAISO  

134819969

Insc.Municipal: 9987

17.847.209/0001-98

IE:
CNPJ:

Notas Fiscais de Prestação de Serviços
Número TotalTipo Série Data de emissão
6005 156,40Eletrônica D 04/08/2023

R� 156,40Valor Total Bruto:

Retenç}es
Número/Série ISSQN PIS IRRF CSLL COFINS INSS Total Liquido

6005/D 7,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148,60

7,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148,60TOTAL  

Liquidação
Nenhuma liquidação foi encontrada.

AVENIDA. BRASIL, Nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500 CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail:
fazenda@caceres.mt.gov.br

Apys o pagamento, favor encaminhar este documento para o setor responsável pela bai[a dos tributos (retenç}es).
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

CHAVE DE ACESSO0 - Entrada
1 - Saída
Nº 
SÉRIE :

1

000.090.343

VENDA MERC ADQ REC TERC SUJ REG SUBST TRIB

131935305 03.723.352/0001-63

5123  0803  7233  5200  0163  5500  1000  0903  4310  7516  0413

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL 

ESQUINAO AUTO CENTER LTDA EPP

RUA GENERAL OSORIO, 1167 

DANFE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

SÉRIE : 1
000.090.343Nº:

ELETRÔNICA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

151230066561613 - 29/08/2023 15:27:23

1 de 1
1

FOLHA:

RECEBEMOS DE ESQUINAO AUTO CENTER LTDA EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

CENTRO
CACERES

MT
TEL/FAX: 6532234681

CEP: 78200000

____/____/____

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora

VALOR NOTA

R$ 3.876,14

DESTINATÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA

HORA DE SAÍDAMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

78200-000

CACERES

03.214.145/0001-83 29/08/2023

(65) 3223-1500

29/08/2023

DESTINATÁRIO/REMETENTE

AV GETULIO VARGAS, 0 
ENDEREÇO

UF

MT

VILA MARIANA
BAIRRO/DISTRITO

15:27:22

Número Data Vcto Valor

001 28/09/2023 3.876,14

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

0,00 0,00 0,00 0,00 5.700,22

0,00 1.824,080,00 0,00 3.876,140,00

9-Sem Frete

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

1.324,08

FATURA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. NCM

CFOP UNID. QUANT.
VALOR VALOR

B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ALIQUOTAS

ICMS IPIPROD. SH

VALOR APROX.

DOS TRIBUTOSUNITARIO  TOTAL
CST

60 5405 UND 4,0000 794,0000 3.176,00 0,00 0,00 0,0040111000 0,00 0,000 763,88PNEU 175/70 R14 88T XL GENERAL
TIRE CONTINENTAL

5497

60 5405 UND 4,0000 14,0000 56,00 0,00 0,00 0,0084818099 0,00 0,000 9,34BICO DE PNEU S/CAMARA LINHA
LEVE 414 BREMEN

20585

60 5405 PC 2,0000 560,0000 1.120,00 0,00 0,00 0,0087088000 0,00 0,000 284,00AMORT TRAS PALIO
WEK/MAREA/BRAVA HG31038

45661

60 5405 PC 2,0000 530,0000 1.060,00 0,00 0,00 0,0073202010 0,00 0,000 199,44MOLA TRAS PALIO WEKEND TDS
AL337G

45662

60 5405 UND 1,0000 55,5200 55,52 0,00 0,00 0,0084212300 0,00 0,000 12,22FILTRO DE CABINE FIAT
PALIO/STRADA AKX35321 ACP103

20482

60 5405 KG 1,0000 208,2000 208,20 0,00 0,00 0,0085119000 0,00 0,000 52,27GAS REFRIGERANTE R134A EOS
G9764 12674 13,6

4681

60 5405 UND 1,0000 10,5000 10,50 0,00 0,00 0,0073269090 0,00 0,000 0,86ABRACADEIRA DE APERTO 19X27
9MM 95691927

26740

60 5405 UND 4,0000 3,5000 14,00 0,00 0,00 0,0085365090 0,00 0,000 2,07CINTA PLASTICA DE NYLON 28CM
ETE7571/87571

692

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

PROCON CUIABA MT FONE 151 AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA SN AV DO

 CPA BAIRRO BAU CEP 78045100

NUMERO DA CND REF ICMS 0019321397 VENCIMENTO: 25/05/2017

TRIB.INC.LEI 12741/12 - TRIB APROX R$     1.324,08 FED R$       669,

07 EST R$       655,01 MUN R$         0,00. FONTE IBPT: 02C353

ORDEM 3519 PALIO  KAU3752.

1Doc:  Protocolo 019/2026  |  Anexo: ANEXO_DA_QUETAO_12_V.pdf (1/1)        40/139



RECEBEMOS DE K DA GUIA ROCHA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000011927

SÉRIE 001

EMISSÃO: 20/10/2023  -  DEST. / REM.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES  -  VALOR TOTAL: R$ 54,40

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1
Nº 000011927

SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

K DA GUIA ROCHA

ROD BR 070, 1000 ANEXO POSTO RIO PARAGUAI - JARDIM 
PARAISO - CEP:78200-000 - CACERES - MT
TEL: (65)3223-4921

VENDA DE MERCADORIAS ADQUIR. DE TERCEIROS 151230081625226 20/10/2023 08:45:11

134819969 17.847.209/0001-98

5123 1017 8472 0900 0198 5500 1000 0119 2716 5514 1157

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
ENDEREÇO

AV BRASIL, 119
MUNICÍPIO

CACERES

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

JARDIM CELESTE
UF

MT

CNPJ / CPF

03.214.145/0001-83
CEP

78200-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

20/10/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

20/10/2023
HORA DA SAÍDA

08:45:11

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

25,60

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

80,00
VALOR TOTAL DA NOTA

54,40

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9 - SEM FRETE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS
ICMS IPI

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓDIGO DO 

PROD. / SERV.
DESCONTOVALOR

CAMARA AR 350X8/400X8 TR-13 GULFAIR1583 5405 PC 1,000 80,000 80,00 25,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00050040131090

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

PROCOM CUIABA - MT....
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
Numero da OS 3188
QBZ1030 Modelo do veiculo Chevrolet - S10 LT FD4 
Desconto concedido de 32,00%
Valor Estimado dos Impostos Federais :R$ 11,26 Estadual :R$ 13,60 Municipal: R$ 0,00 FONTE: IBPT
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BORRACHARIA BANDEIRANTES
ROD. BR 070, Nro 1000 -  ANEXO POSTO RIO PARAGUAI -  JARDIM PARAISO

CEP : 78200-001 - Cáceres - MT
Fone: (065)9922-4484 - email :JOVANIL@TERRA.COM.BR

K. DA GUIA ROCHA

 Data e horário da impressão
20/10/2023 - 08:45:20

 Situação da nota  Número de controle
Emitida 2023/325915 Nota Eletrônica nº6643 - série D

 Data do Serviço
20/10/2023

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ins.Municipal: 9987 CNPJ: 17.847.209/0001-98 I.E: 134819969 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Endereço: 

CEP/Cidade/UF: 
Email: 

03.214.145/0001-83 
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

AVEN BRASIL, Nro 119 -  JARDIM CELESTE

Nome/  Razão Soc ial: 

78200-000 - Cáceres - MT
imprensaprefeituradecaceres@gmail.com

CNPJ:
ISENTO

5783
Local da prestação do serviço: Cáceres-MT

T
om

ad
or

 d
e 

Se
rv

iç
o

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
vlr.unitário vlr.total dedução alíquotacod.serviço quantidade descrição do serviço

14.04 1 0,0017,0017,00SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU 4,99%

Divisão de Fiscalização Tributária
AVEN BRASIL, Nº 119 - COC JARDIM CELESTE

C.E.P 78200-000,  Cáceres(MT)
CNPJ 03.214.145/0001-83 - www.caceres.mt.gov.br

Fundamentos legais: Lei Complementar Federal 116/2003 e suas alteraç}es e Lei
Complementar Municipal 148/2019 (CTM) e suas regulamentaç}es.
NOTA FISCAL emitida através do site www.caceres.mt.gov.br, com escrituração digital no
banco de dados do município.
Qualquer rasura ou adendo que não faça parte da sua impressão original tornará esta nota
fiscal inválida.
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT _
CEP 78010-020 Tel.: (65) 3613-2100 E telefone gratuito 151

Base de Cálculo do ISS:

Valor do ISS:

ISS retido na fonte:

 IRRF:

PIS:

Previdência Social:

Valor Líquido na Nota:

17,00

0,85

0,85





























































16,15

COFINS:

Local da incidência do ISS: Cáceres-MT Responsável Recolhimento: Tomador

SIMPLES NACIONAL: OPTANTE

Secretaria Municipal de Fazenda 17,00Valor Bruto da Nota:
Estado de MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Cáceres







































CSLL:

 
Lista de Serviços de Lei Complementar Federal 116/2003.
14.04(000995) - RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.
 
Número da OS 3188
QBZ1030 Modelo do veículo Chevrolet - S10 LT FD4 
Desconto concedido de 32,00%
 
 
 
 

INFORMAÇ®ES COMPLEMENTARES

 Orçamento Nº  Limite das notas (AIDF) Fatura Nº  Vencimento  AIDF Nº
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CEISS - CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse  e informe o Cydigo de Validação G3:7G0.P9E8H5.S7Q1L6 com as
demais informaç}es constante da nota. Cydigo de Verificação: 8E5C34CCD

1Doc:  Protocolo 019/2026  |  Anexo: ANEXO_DA_QUETAO_12_VII.pdf (1/2)        42/139



Prefeitura Municipal de Cáceres
ESTADO DE MATO GROSSO

Retenção de Fornecedor Nº 4164 / 2023

Dados do Prestador de Serviço
Razão Social: K. DA GUIA ROCHA

Nome fantasia: BORRACHARIA BANDEIRANTES

Endereço: ROD. BR 070 1000 ANEXO POSTO RIO PARAGUAI

JARDIM PARAISO  

134819969

Insc.Municipal: 9987

17.847.209/0001-98

IE:
CNPJ:

Notas Fiscais de Prestação de Serviços
Número TotalTipo Série Data de emissão
6643 17,00Eletrônica D 20/10/2023

R� 17,00Valor Total Bruto:

Retenç}es
Número/Série ISSQN PIS IRRF CSLL COFINS INSS Total Liquido

6643/D 0,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,15

0,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,15TOTAL  

Liquidação
Nenhuma liquidação foi encontrada.

AVENIDA. BRASIL, Nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500 CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail:
fazenda@caceres.mt.gov.br

Apys o pagamento, favor encaminhar este documento para o setor responsável pela bai[a dos tributos (retenç}es).
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Medição de Faturamento Ordem de Serviço igual a 3.519 e Tipo de Lançamento Contém PEÇAS

Secretaria Secretaria Municipal de Assistência Social

 PSE

  

 -  

 O.S 3519

 O.S Veículo Nro
Frota Modelo Autorização Responsável Saída

ChkList
Km

Entrada
(R$)

Peças
(R$)

Serviços
(R$)
Total Integração Empenho

- Conta Seq Descrição UNI R$
REF

%
Contrato

R$
BASE

%
DESC

R$
LCTO QTD R$

Peças
R$

Serviços
R$

TOT Ga

 
3519 KAU3752  PALIO

WEEK
TREKKIN

29/08/2023 Marcos
Saocir de
Souza Hup
Matrícula
:

29/08/2023 45001 3.876,14 1.731,34 5.607,48 31/08/2023 - ESQUINÃO AUTO CENTER
- Rua : General
Osório : 1800 -
Centro - Cáceres/MT

1 PNEU 175/70
R14

Uni 794,00 32.00 539,92 0,00 539,92 4,00 2.159,68 2.159,68

               2 BICO PNEU Uni 14,00 32.00 9,52 0,00 9,52 4,00 38,08 38,08

               3 AMORTECEDOR
TRAS

Uni 560,00 32.00 380,80 0,00 380,80 2,00 761,60 761,60

               4 MOLA TRAS Uni 530,00 32.00 360,40 0,00 360,40 2,00 720,80 720,80

               5 FILTRO CABINE Uni 55,52 32.00 37,75 0,00 37,75 1,00 37,75 37,75

               6 GAS
REFRIGERANTE

Uni 208,20 32.00 141,57 0,00 141,57 1,00 141,57 141,57

               7 ABRACADEIRA Uni 10,50 32.00 7,14 0,00 7,14 1,00 7,14 7,14

               8 CINTA
PLASTICA

Uni 3,50 32.00 2,38 0,00 2,38 4,00 9,52 9,52

 (*) Total da O.S 3.876,14 0 3.876,14  
 3.876,14 0 3.876,14  
 3.876,14 0 3.876,14  
 3.876,14 0 3.876,14  
 3.876,14 0 3.876,14  
  
 Total Geral 3.876,14 0 3.876,14

Prefeitura de Cáceres - MT - Administrador do Sistema - Matrícula : 9999-9       

Prefeitura de Cáceres - MT => : : - -       12/03/2024 - 14:29:42
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Realce
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TERMO ADITIVO Nº 002/2021-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 101/2019-PGM, celebrado entre o Município de 
Cáceres/MT, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A. 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
CONTRATADA:  TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.. 
 
                                   EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação, de forma contínua e ininterrupta, de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento 
de peças, de veículos automotivos, em rede de estabelecimentos credenciados, 
através de tecnologia de gestão com sistema informatizado e integrado via web, por 
meio de cartões magnéticos individuais, em tempo real, permitindo a transmissão 
de dados e movimentações diárias por software via internet, atendendo toda a frota 
de veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
metodologia de cadastramento, controle e logística, em caráter contínuo e 
ininterrupto. 

                                           
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto contratado o 

VALOR GLOBAL de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme 
especificações abaixo: 
 

DA ASSINATURA: 04 de junho de 2019. 
 
DA VIGÊNCIA: O Período de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, por 
solicitação da CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a necessidade. 

 
1º TERMO ADITIVO:                    Aditar o PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019-PGM, 

celebrado entre o Município de Cáceres através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, 
PARA MAIS 12 (doze) MESES, contados a partir de 04/06/2020 a 03/06/2021. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
Pelo presente instrumento, o Município de Cáceres-MT, representado pelo Secretário Municipal Interino de 
Assistência Social, Sr. CLAUDIO HENRIQUE DONATONI e a empresa TICKET GESTÃO EM 
MANUTENÇÃO EZC S.A. (Ticket Log Manutenção), inscrita no CNPJ sob nº 08.273.364/0001-57, com sede na 
Rua Machado de Assis n.º 50, Edifício 03, Bairro Santa Lúcia, na Cidade de Campo Bom/RS, CEP 93.700-000, 
doravante denominada CONTRATADA, representada, em conjunto, neste ato, pelos Senhores LUCIANO RODRIGO 
WEIAND, brasileiro, casado, gerente de licitações, portador de RG n.º 3027063209 SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.º 
952.835.520-04 e LEIDIANE CAROLINE ONGARATTO, brasileira, solteira, coordenadora, portadora de RG n.º 
1081572594 – SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.º 018.657.630-71, ambos, residentes e domiciliados em Porto 
Alegre/RS: 
 
CONSIDERANDO – O Ofício enviado pela empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, informando que em razão da 
segmentação da unidade Manutenção (ajuste societário), os serviços de gestão de manutenção serão prestados pela 
TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A (Ticket Log Manutenção), inscrita no CNPJ nº 08.273.364/0001-57; 
 
CONSIDERANDO – A Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de abril de 2020; 
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CONSIDERANDO – O Mem. n.º 2.728/2021-SMAS, via 1Doc, de 26 de janeiro de 2021, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, subscrito por seu titular interino, o Sr. CLAUDIO HENRIQUE DONATONI, o qual REQUER O 
ADITAMENTO ALTERAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019-PGM. 
 
CONSIDERANDO – O posicionamento favorável, conforme o disposto no Parecer Jurídico nº 09/2021-PGM, da 
Coordenadora Jurídica de Licitação, Dra. NATALY VELOSO DE QUEIROZ e do Procurador Geral do Município, 
Dr. MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA, que opinaram pela possibilidade Jurídica do Aditamento de 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL, sem reflexos financeiros, DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019-
PGM, nos termos do art. 65, II, da Lei nº 8.666/93.  
 
RESOLVEM:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo Aditivo tem por objeto alteração subjetiva do instrumento de contrato 
original, em razão Cisão Parcial Desproporcional da TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, com versão do acervo 
cindido para a TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A (Ticket Log Manutenção), CNPJ nº 
08.273.364/0001-57, consoante solicitação da contratada e anuência da contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A, CNPJ: 
08.273.364/0001-57, se compromete a assumir todas as obrigações decorrentes do Contrato nº 101/2019 e suas 
respectivas alterações no instrumento original do contrato ora aditadas permanecem inalteradas, desde que 
compatíveis, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas no 
Contrato Administrativo nº 101/2019-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – A Concedente se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo aditivo na 
Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 
Por estarem acordados, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos e de 
direito, na presença de duas testemunhas. 
 

         Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE DONATONI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

LUCIANO RODRIGO WEIAND  
TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A.  

CONTRATADA 
 
 
 

LEIDIANE CAROLINE ONGARATTO  
TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A 

CONTRATADA 
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LUCIANO RODRIGO 

WEIAND:952835520

04

Assinado de forma digital por 

LUCIANO RODRIGO 

WEIAND:95283552004 

Dados: 2021.02.11 12:58:14 -03'00'

LEIDIANE CAROLINE 

ONGARATTO:018657

63071

Assinado de forma digital 

por LEIDIANE CAROLINE 

ONGARATTO:01865763071 

Dados: 2021.02.12 16:24:28 

-03'00'

1Doc:  Protocolo 019/2026  |  Anexo: ANEXO_II_DA_QUESTAO_13.pdf (20/44)        82/139



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CD3D-F7A4-6E7C-539B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDIO HENRIQUE DONATONI (CPF 035.592.251-75) em 03/02/2021 12:04:12 (GMT-04:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/CD3D-F7A4-6E7C-539B

1Doc:  Protocolo 019/2026  |  Anexo: ANEXO_II_DA_QUESTAO_13.pdf (21/44)        83/139

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/CD3D-F7A4-6E7C-539B


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 1 de 8 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa QFROTAS 
SISTEMAS LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social, Sra. FABÍOLA CAMPOS LUCAS, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
44.220.921/0001-35, com sede na Alameda Doutor Carlos de Carvalho, nº 555, conjunto 122, Centro 
Empresarial Engenheiro José Joaquim, Centro, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80430- 18, neste 
ato representado por seu administrador, Sr. LUDOMIR EDUARDO FURMANN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização para 
aquisição do objeto de que trata PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022, Ata de Registro de Preço nº 302/2022, 
originado do Processo Administrativo Licitatório nº 320/2022, considerando o Termo de Referência nº 
34/2022, considerando, também, a solicitação contida no Memorando nº 13.826/2023, resolvem celebrar o 
presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios 
da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da 
teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de autogestão de frota para prestação de serviços de 
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, de forma contínua, através de sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo real 
pela internet), para atender a Secretaria Contratante, conforme condições, especificações técnicas e 
quantitativas estabelecidas neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TAXA 

DE 
ADM.  

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

01 

Contratação de empresa especializada em serviços de autogestão de frota, para 
prestação, de forma contínua, de gerenciamento, controle e credenciamento de rede 
especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos, através de sistema 
informatizado (com software disponibilizado em tempo real pela internet), em rede de 
serviços disponíveis nas regiões de atendimento (oficinas multimarcas e centros 
automotivos, borracharias, lojas de autopeças e componentes, funilarias, lavajatos, 
concessionárias, tapeçarias, etc.), incluindo peças, acessórios, componentes, pneus e 
materiais originais ou genuínos recomendados pelo fabricante de acordo com as 
características de cada veículo, e a mão-de-obra de serviços de mecânica em geral, 
lanternagem, funilaria, pintura, eletricidade, ar-condicionado, trocas de óleo e filtros, 
alinhamento de direção, balanceamento e cambagem, borracharia (reparos dos pneus), 
chaveiro, tapeçaria, lavagem e aspiração geral dos veículos, revisão geral, além de 
reboque por empresas de transporte em suspenso por guinchamento e socorro 
mecânico, elevação e movimentação pesada (serviços de munck); visando atender as 
necessidades dos veículos, pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de 
Cáceres/MT e outros que porventura forem adquiridos durante o período contratual. 

12 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 

-32% 
 

R$ 
357.202,34 
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LUDOMIR 

EDUARDO 

FURMANN:020546

99900

Assinado de forma digital 

por LUDOMIR EDUARDO 

FURMANN:02054699900 

Dados: 2023.04.24 

14:52:20 -03'00'
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 
357.202,34 (trezentos e cinquenta e sete mil duzentos e dois reais e trinta e quatro centavos), a ser 
empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria 
Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

02.11 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.1.500 
02.11 08.122.1008.2074 3.3.90.39 1.2.500 
02.11 08.122.1008.2074 3.3.90.30 1.1.500 
02.11 08.122.1008.2075 3.3.90.30 1.1.500 
02.11 08.122.1008.2075 3.3.90.39 1.1.500 
02.11 08.244.1008.2079 3.3.90.30 1.1.500 
02.11 08.244.1008.2079 3.3.90.39 1.1.500 
02.11 08.244.1008.2080 3.3.90.39 1.1.500 – 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2080 3.3.90.30 1.1.500 – 4.1.660-1.2.500 
02.11 08.244.1008.2081 3.3.90.39 1.1.500 – 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2081 3.3.90.30 1.1.500 – 4.1.660-1.2.500 
02.11 08.244.1008.2082 3.3.90.39 1.1.500 – 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2082 3.3.90.30              4.1.660 
02.11 08.244.1008.2083 3.3.90.39 1.1.500 – 4.1.660-1.2.500 
02.11 08.244.1008.2083 3.3.90.30 1.1.500 – 4.1.660-1.2.500 
02.11 08.244.1008.2084 3.3.90.39 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2084 3.3.90.30 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2086 3.3.90.39 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2086 3.3.90.30 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2093 3.3.90.39 1.1.500 – 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2093 3.3.90.30 1.1.500 – 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2096 3.3.90.39 1.1.500 
02.11 08.244.1008.2096 3.3.90.30 1.1.500 
02.11 08.244.1008.2097 3.3.90.39 1.1.500 -1.2.500 
02.11 08.244.1008.2.097 3.3.90.30 1.1.500 
02.11 08.122.1008.2132 3.3.90.39 1.2.500 
02.11 08.122.1008.2132 3.3.90.30 1.2.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data de 
20/04/2023 e encerramento em 19/04/2024. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 
5.1. Dos serviços e especificações: 
5.1.1. Conforme estabelecido no do Termo de Referência. 
5.2. Local da prestação de serviço: 
5.2.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência. 
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LUDOMIR 
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5.3. Dos prazos e da execução da prestação de serviço: 
5.3.1. Conforme estabelecido no do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato: 
5.4.1. Conforme estabelecido no do Termo de Referência. 
5.5. Dos critérios para prestação dos serviços pela rede credenciada: 
5.5.1. Conforme estabelecido no do Termo de Referência. 
5.6. Dos equipamentos mínimos da rede credenciada: 
5.6.1. Conforme estabelecido no do Termo de Referência. 
5.7. Da definição do preço da rede credenciada: 
5.7.1. Conforme estabelecido no do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. São obrigações da Contratante:  
6.1.1. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso ela não cumpra o 
estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
6.1.2. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, 
podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as 
despesas oriundas destes serviços por conta da Contratada; 
6.1.3. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei 
nº 8.666/93; 
6.1.4. Efetuar o pagamento devido à contratada pelos serviços executados de acordo com as disposições do 
presente contrato; 
6.1.5. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da 
Lei nº 8.666/93; 
6.1.6. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93; 
6.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
6.1.8. Demais obrigações elencadas no item 8.2 no Termo Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. São obrigações da Contratada: 
7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
7.1.2. Executar todos os serviços objetos deste instrumento de acordo com a sua proposta de preços e 
especificações de execução dos serviços, sob as penas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.1.3. Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas por esta, 
visando o sucesso na conclusão dos serviços e satisfação da Administração Pública Municipal; 
7.1.4. Executar todos os serviços objeto deste instrumento dentro do prazo estipulado ou solicitado pela 
contratante, sob as penas da Lei nº 8.666/93; 
7.1.5. Atender a todas as exigências deste instrumento e executar todos os serviços contratados assumindo os 
ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 
7.1.6. Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros 
contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 
7.1.7. Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços; 
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7.1.8. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
objeto, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 
assumidas, inclusive ART de execução; 
7.1.9. Para perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar de mão de obra, além de 
todos os equipamentos, ferramentas, utensílios necessários, nas quantidades necessárias à eficaz execução 
dos serviços; 
7.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nas licitações; 
7.1.11. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras que 
incidam ou venham incidir na execução do contrato;  
7.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a secretaria Municipal ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade; 
7.1.13. Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas atividades de acordo com 
as especificações e qualidades necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto contratado;  
7.1.14. Empregar métodos de trabalho que conduzam à boa qualidade final dos serviços e a prestar os 
esclarecimentos solicitados em qualquer fase ou etapa de sua execução;  
7.1.15. A assumir exclusiva responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus ou de suas 
subcontratadas, durante a execução dos serviços, eximindo expressamente a CONTRATANTE e a 
Fiscalização de qualquer responsabilidade; 
7.1.16. Refazer, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços que tenha sido 
executada de modo incorreto ou de forma insatisfatória, dentro do prazo que para tal for estabelecido entre 
as Partes; 
7.1.17. Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento das despesas ao CONTRATANTE; 
7.1.18. Todas as melhorias em funcionalidades, assim como acréscimos de módulos necessários à geração de 
informações em saúde, serão implantadas pela contratada sem ônus adicional ao contrato vigente, com 
garantia de capacitação de seus usuários; 
7.1.19. Demais obrigações elencadas no item 8.1 no Termo de Referência. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os quais 
serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
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8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
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de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa ou 
expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 
de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto desde 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese 
de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste contrato e 
mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente transcritos, 
os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
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11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 71/2022 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Ata de Registro de Preço nº 302/2022; 
11.1.4. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e do 
edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:  
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) A partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  
12.5. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.6. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.7. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.8. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 
7.217/2006.  
12.9. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
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receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 
o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO 
proceder à cobrança judicial da multa.  
12.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do 
presente contrato, ou que com ele se relacionar.    

 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 20 de abril de 2023. 
 

 
 

FABÍOLA CAMPOS LUCAS  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 CONTRATANTE 
 

 
 

LUDOMIR EDUARDO FURMANN 
QFROTAS SISTEMAS LTDA  

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2024-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES-

MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a CENTRO 

AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA LTDA, para o fim que especifica. 

                                              
O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, doravante denominado, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 03.214.145/0001-83, que compreende complexo administrativo da Prefeitura 
Municipal, sito na Avenida Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal Especial de Assistência Social e Cidadania, Sra. FABÍOLA CAMPOS LUCAS, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, 
SERVIÇO, GESTÃO E SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  
09.179.444/0001-00, neste ato representada por seu administrador, Sr. JANIO CORREA DA SILVA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a autorização para contratação 
do serviço de que trata o Processo Administrativo Licitatório nº 330/2023, mediante ADESÃO Nº 
28/2023, À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 356/2023 ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 71/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, considerando o 
Termo de Referência nº 055/2023, e atendendo, por  fim,  à solicitação contida no Memorando nº 
6.823/2024, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações 
posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço 
público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada em sistema de gestão de manutenção preventiva e corretiva 
englobando peças e serviços dos veículos pertencentes a frota do município, de acordo com as 
quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente Instrumento Contratual. 
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. POR 12 
MESES 

TAXA DE 
ADMIN % 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

01 SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO DE 
FROTAS INFORMATIZADO 
COM FORNECIMENTO DE 
PRESTADORAS DE SERVIÇO 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA 
OU EMERGENCIAL COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT. 

REAIS R$ 351.750,00  -0,5 R$ 349.991,25 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL DE R$ 349.991,25 (trezentos e quarenta e 
nove mil novecentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), a ser empenhado gradativamente 
conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão pela 
rubrica através das Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

ORGÃO/ 
UNIDADE 

PROJETO ATIVIDADE 
NATUREZA 

 DA DESPESA 
FONTE DE 

  RECURSOS 

2.11 08.122.1008.2074 3.3.90. 1.1.500 

02.11 08.122.1008.2074 3.3.90. 1.2.500 

02.11 08.122.1008.2074 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 
02.11 08.122.1008.2075 3.3.90. 1.1.500 

02.11 08.122.1008.2075 3.3.90. 1.2.500 

02.11 08.244.1008.2079 3.3.90. 1.1.500 
02.11 08.244.1008.2079 3.3.90. 1.1.500 

02.11 08.244.1008.2079 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 

02.11 08.244.1008.2080 3.3.90. 1.1.500 – 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2080 3.3.90. 1.1.500 – 4.1.660 - 

1.2.500 

02.11 08.244.1008.2081 3.3.90. 1.1.500 – 4.1.660 
02.11 08.244.1008.2081 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 

1.2.500 

02.11 08.244.1008.2082 3.3.90. 1.1.500 – 4.1.660 

02.11 08.244.1008.2082 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 
1.2.500 

02.11 08.244.1008.2083 3.3.90. 1.1.500 – 4.1.660 - 
1.2.500 

02.11 08.244.1008.2083 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 
1.2.500 

02.11 08.244.1008.2084 3.3.90. 1.1.500 - 4.1.660 

02.11 08.244.1008.2084 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 
1.2.500 

02.11 08.244.1008.2086 3.3.90. 1.1.500 - 4.1.660 

02.11 08.244.1008.2086 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 
1.2.500 

02.11 08.244.1008.2093 3.3.90. 1.1.500 – 4.1.660 

02.11 08.244.1008.2093 3.3.90. 1.1.500 – 4.1.660 

02.11 08.244.1008.2096 3.3.90. 1.1.500 

02.11 08.244.1008.2096 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 
1.2.500 
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02.11 08.244.1008.2097 3.3.90. 1.1.500 - 1.2.500 

02.11 08.244.1008.2.097 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 
1.2.500 

02.11 08.122.1008.2132 3.3.90. 4.2.661 - 4.2.662 - 
1.2.500 

02.11 08.122.1008.2132 3.3.90. 1.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente Instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 
de 29/02/2024 e encerramento em 28/02/2025, podendo ser prorrogado, com base no art. 57 da Lei 
8.666, de 1993, e desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Condições de execução dos serviços: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 5 do Termo de Referência. 
5.2. Execução do contrato: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.3. Controle e segurança do sistema: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Constituirão obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais disposições do Termo de 
Referência e da lei: 
6.1.1. Executar o objeto contratado de acordo com as especificações técnicas e normas aplicáveis, 
segundo os mais elevados padrões de qualidade e confiabilidade, nos termos do CONTRATO;  
6.1.2. Selecionar e manter em seu quadro de pessoal, profissionais idôneos e devidamente capacitados 
para o adequado cumprimento do objeto do CONTRATO, disponibilizando, sempre que solicitada, 
relação completa do pessoal envolvido na prestação dos serviços e seus certificados e diplomas 
referente à atividade técnica contratada;  
6.1.3. Diligenciar, durante a execução do CONTRATO, a substituição de qualquer empregado ou 
preposto, cuja permanência esteja causando ou possa causar prejuízos à prestação dos serviços 
contratados;  
6.1.4. Franquear a fiscalização da CONTRATANTE em relação ao objeto do CONTRATO, atendendo 
prontamente às observações e exigências apresentadas pela CONTRATANTE; 
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6.1.5. Independentemente da fiscalização realizada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 
continuará como a única e exclusiva responsável pela execução regular do objeto do CONTRATO;  
6.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação, inclusive fiscais e qualificação exigidas nesta licitação;  
6.1.7. Manusear cuidadosamente os materiais eventualmente fornecidos pela CONTRATANTE para a 
execução do CONTRATO, obrigando-se a repor, por sua conta exclusiva e sem prejuízo dos prazos 
estipulados, todos os materiais que, sob sua guarda, forem danificados ou extraviados;  
6.1.8. Garantir que seus empregados ou prepostos não danifiquem ou façam mau uso dos bens ou 
instalações da CONTRATANTE, durante a execução do objeto do CONTRATO; 
6.1.9. Dar ciência e fazer cumprir junto a seus empregados, prepostos e dirigentes, todos os documentos 
anexos mencionados no CONTRATO, inclusive suas eventuais alterações; 
6.1.10. Efetuar o pagamento de todos os tributos e encargos sociais e/ou previdenciários de seus 
empregados ou prepostos, tanto federais, quanto estaduais e/ou municipais, bem assim de quaisquer 
despesas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser imputadas à CONTRATADA inclusive aquelas 
decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa daqueles; 
6.1.11. Cumprir e fazer com que seus empregados e/ou prepostos compram as normas de segurança, 
medicina e higiene do trabalho adotados pela CONTRATANTE; 
6.1.12. Arcar com quaisquer valores eventualmente despendidos pela CONTRATANTE por força de 
medidas judiciais e/ou relacionadas ao CONTRATO, inclusive honorários advocatícios, quando tais 
valores estiverem relacionados à obrigação ou responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de solicitação formal nesse sentido, sob 
pena da CONTRATANTE efetivar a retenção proporcional de referidos valores; 
6.1.13. Atuar de forma que suas ações, direta ou indiretamente relacionadas ao CONTRATO, atendam 
às normas ambientais pertinentes, adotando formas de intervenção que evitem o impacto ambiental, 
em observância às orientações e normativos da CONTRATANTE a respeito do assunto, especialmente 
a Política Ambiental, documento anexo a este CONTRATO; 
6.1.14. Indenizar a CONTRATANTE e/ou terceiros por quaisquer danos causados relacionados à 
execução do objeto do CONTRATO; 
6.1.15. Facilitar, por todos os meios, a fiscalização da CONTRATANTE em relação ao objeto do 
CONTRATO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem apresentadas pela 
CONTRATANTE; 
6.1.16. Possuir licenças/autorizações necessárias para execução dos serviços objeto do CONTRATO, 
seja na esfera federal, estadual ou municipal, efetuando o pagamento de todos os tributos e taxas 
necessárias à obtenção das licenças, alvarás ou quaisquer outros documentos que se façam necessários 
junto aos órgãos competentes; 
6.1.17. Dar ciência à CONTRATANTE de toda e qualquer alteração do quadro societário e/ou operação 
que aliene ou altere a participação societária; 
6.1.18. Demais obrigações estabelecidas no item 9 do Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições do Termo de 
Referência e da lei. 
7.1.1. Fornecer à CONTRATADA, quando aplicável, as especificações e instruções que se fizerem 
necessárias para a execução do CONTRATO; 
7.1.2.  Efetuar, nos prazos e nas condições convencionadas, os pagamentos de que trata a cláusula 
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contratual; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA, comunicando irregularidades e defeitos porventura verificados na 
execução do objeto do CONTRATO, podendo estipular prazo para que sejam corrigidos; 
7.1.5. Notificar a CONTRATADA da eventual aplicação de multas previstas no presente CONTRATO, 
inclusive, acerca de retenção de pagamento de faturas, no todo ou em parte; 
7.1.6. Atender, dando ciência por escrito, às solicitações pela CONTRATADA, quando cabíveis e 
conforme os termos do CONTRATO; 
7.1.7. Demais obrigações estabelecidas no item 8 do Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os 
quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais condições estabelecidas no item 17 do Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
9.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no item 12 do Termo de Referência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções administrativas encontram-se definidos no item 14 do Termo de Referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 
11.2. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
11.3. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
11.4. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme prevê o parágrafo 1º, do artigo 65, da lei 8.666/93. 
11.5. Durante a vigência contratual os preços serão fixos e irreajustáveis. 
11.6. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos 
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
13.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICIDADE 
14.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela 
data. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos 
da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar.    

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

FABÍOLA CAMPOS LUCAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

CONTRATANTE 
 
 
 

JANIO CORREA DA SILVA  
CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA 

CONTRATADA 
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Memorando 10- 3.165/2025

De: Gabriela T. - PGM-CAF

Para: SMASC-COMPRAS - Compras 

Data: 17/02/2025 às 15:10:35

Setores envolvidos:

SMASC, PGM, PGM-CAF, PGM-CJL, SMASC-COMPRAS, SMASC-CA, SMAS-GAA, SMASC-GF

SOLICITAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024. (centro américa, comércio, serviço, gestão e

solução tecnológica ltda)

 

Prezado,
Após minuciosa análise, verificou-se uma irregularidade na minuta do presente Termo Aditivo no que se refere à data de
início de vigência, a qual está marcada para o dia 29/02/2025. Entretanto, como bem sabemos, o mês de fevereiro se
encerra no dia 28/02/2025. Portanto, segue anexo o termo aditivo devidamente retificado.

EMPRESA CONTRATO TERMO ADITIVO

CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO,
GESTÃO E SOLUÇÃO TECNOLÓGICA
LTDA.

037/2024-
PGM

1º ADITIVO DE PRAZO, COM RENOVAÇÃO DE
VALOR, AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
037/2024-PGM.

Atenciosamente,

Anexos:
001_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_037_2025_SMFAZ_FEVEREIRO_2025_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JE
R

E
M

IA
S

 P
E

R
E

IR
A

 L
E

IT
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
A

F
E

-1
6E

B
-5

15
7-

E
74

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
A

F
E

-1
6E

B
-5

15
7-

E
74

0

1Doc:  Protocolo 019/2026  |  Anexo: ANEXO_II_DA_QUESTAO_13.pdf (39/44)        101/139



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 1 de 1 

 

TERMO ADITIVO Nº 001/2025-PGM 
 

1º ADITIVO DE PRAZO, COM RENOVAÇÃO DE VALOR, AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 037/2024-PGM. 

 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 
CONTRATADA: CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 
DO OBJETO:                Contratação de empresa especializada em sistema de gestão de 

manutenção preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos 
veículos pertencentes a frota do município, de acordo com as 
quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 
presente Instrumento Contratual. 

 
DO VALOR: O contratante pagará à contratada o VALOR TOTAL DE R$ 349.991,25 

(trezentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e um reais e vinte 
e cinco centavos), a ser empenhado gradativamente conforme 
necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria 
Contratante. 2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
DA ASSINATURA:  29 de fevereiro de 2024. 
 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente Instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) 

meses, com início na data de 29/02/2024 e encerramento em 
28/02/2025, podendo ser prorrogado, com base no art. 57 da Lei 8.666, 
de 1993. 

 
 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 3.165/2025, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, com renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 037/2024, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia  
01/03/2025 à 28/02/2026, correspondendo ao 1º aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO EM R$ 349.991,25 (trezentos e 
quarenta e nove mil novecentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), a ser utilizado 
somente durante a vigência do presente Termo Aditivo, conforme tabela abaixo: 
 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste 
Termo Aditivo correrão pela dotação orçamentária conforme abaixo: 
 

Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

0211 08.122.1008.2074 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.122.1008.2074 3.3.90.30 1.2.500 

0211 08.244.1008.2081 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.244.1008.2081 3.3.90.30 4.1.660 

0211 08.244.1008.2081 3.3.90.30 1.2.500 

0211 08.244.1008.2081 3.3.90.30 4.1.661 

0211 08.244.1008.2081 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1008.2081 3.3.90.30 4.2.661 

0211 08.244.1008.2082 3.3.90.30 4.1.660 

0211 08.244.1008.2082 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.244.1008.2082 3.3.90.30 4.1.661 

0211 08.244.1008.2082 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1008.2082 3.3.90.30 4.2.661 

0211 08.244.1008.2083 3.3.90.30 1.1.500 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
U
N
D 

QUANT. 
POR 12 
MESES 

TAXA 
DE 

ADMIN 
% 

VALOR 
TOTAL 

(12 MESES) 

01 

Serviço de gerenciamento de frotas 
informatizado com fornecimento de 
prestadoras de serviço para 
manutenção preventiva, corretiva ou 
emergencial com o fornecimento de 
peças para atender as necessidades da 
frota do município de CÁCERES-MT. 

R$ R$ 351.750,00   - 0,5 R$ 349.991,25 
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0211 08.244.1008.2083 3.3.90.30 4.1.660 

0211 08.244.1008.2083 3.3.90.30 1.2.500 

0211 08.244.1008.2083 3.3.90.30 4.1.661 

0211 08.244.1008.2083 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1008.2083 3.3.90.30 4.2.661 

0211 08.244.1008.2084 3.3.90.30 4.1.660 

0211 08.244.1008.2086 3.3.90.30 4.1.660 

0211 08.244.1008.2086 3.3.90.30 4.1.661 

0211 08.244.1008.2086 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1008.2086 3.3.90.30 4.2.661 

0211 08.244.1008.2087 3.3.90.30 4.1.661 

0211 08.244.1008.2088 3.3.90.30 4.1.661 

0211 08.244.1008.2088 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1008.2088 3.3.90.30 4.2.661 

0211 08.244.1008.2089 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1008.2093 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.244.1008.2093 3.3.90.30 4.1.660 

0211 08.244.1015.2094 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1015.2094 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.244.1015.2094 3.3.90.30 5.2.707 

0211 08.244.1015.2094 3.3.90.30 5.1.707 

0211 08.244.1015.2094 3.3.90.30 5.2.707 

0211 08.244.1015.2095 3.3.90.30 4.1.662 

0211 08.243.1008.2097 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.243.1008.2097 3.3.90.30 1.2.500 

0211 08.333.1008.2106 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.121.1008.2132 3.3.90.30 1.1.500 

0211 08.121.1008.2132 3.3.90.30 1.2.500 

0211 08.244.1015.2145 3.3.90.30 4.2.660 

0211 08.244.1008.2138 3.3.90.30 4.1.661 
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0211 08.244.1008.2139 3.3.90.30 4.1.661 - 4.2.661 

0211 08.244.1008.2139 3.3.90.30 4.1.661  

 
CLÁUSULA QUARTA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 037/2024-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 

 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 

JEREMIAS PEREIRA LEITE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

CONTRATANTE 
 

JANIO CORREA DA SILVA 
CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA 

CONTRATADA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EAFE-16EB-5157-E740

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JEREMIAS PEREIRA LEITE (CPF 045.XXX.XXX-72) em 17/02/2025 15:07:04 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/EAFE-16EB-5157-E740
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NOME LOTAÇÃO FUNÇÃO ADMISSÃO
ALESKA LEITE LEONARDI CECAD Apoio e logística 23/04/2025

ALINI FERREIRA DE OLIVEIRA GESTÃO/FIN Aux. administrativo 15/04/2025

AMANDA DOS SANTOS PEREIRA GESTÃO Apoio e logística 20/05/2025

ANA PAULA SANTANA GESTÃO/ALMOX. Aux. administrativo 15/04/2025

ANDREIA DE OLIVEIRA PINTO BARROS CECAD Apoio e logística 23/04/2025

ANDREYNA DA CRUZ SOARES GESTÃO Apoio e logística 10/06/2025

ARISLENE CAROLINE BENEVIDES CECAD Motorista AB 26/09/2025

DEIVID ALMEIDA DE OLIVEIRA GESTÃO/ALMOX. Almoxarife 10/11/2025

CLEBERSON NEVES DA SILVA CRAS 1 Motorista AB 01/02/2025

DAIANE GOMES DE LIMA CRAS 2 Apoio e logística 27/05/2025

DÉBORA MACHADO OLÍMPIO CT Motorista AB 22/04/2025

EDILAINE DOS SANTOS FERREIRA CT Apoio e logística 10/06/2025

EDIVANY SOARES DE OLIVEIRA SAICA Aux. de serviços gerais 21/03/2025

EMILY VITORIA CREAS Apoio e logística 13/06/2025
FABIANA DE MIRANDA FARIA CP-MASCULINA Cozinheira 20/05/2025

FELICIANO DE OLIVEIRA VIANA GESTÃO Aux. de pedreiro 22/07/2025

FRANCIANE APARECIDA DA ROSA GESTÃO Apoio e logística 20/05/2025

FRANCISCO EGUEZ CECAD Apoio e logística 23/04/2025

GILSON DA SILVA GESTÃO Apoio e logística 25/07/2025

ISLA VITORIA PRENZLER DE SOUZA GESTÃO Aux. administrativo 14/04/2025
GELIANE ROSE OLIVEIRA MENDES GESTÃO Apoio e logística 27/06/2025
ITALA SOUZA DA SILVA

SAICA
Apoio e logística 01/06/2025

NILDA DA SILVA NUNES GESTÃO Apoio e logística 16/05/2025

JOÃO PAULO ESTEVES DA SILVA GESTÃO Aux. administrativo 15/04/2025

KESIA MARA SALES SANTOS CECAD Aux. administrativo 24/07/2025

LEDINEIA ANTÔNIA DE OLIVEIRA JACOBINA CP-FEMININA Aux. de serviços gerais 27/03/2025

LUAN APARECIDO AGUILEIRA ARTIAGA GESTÃO/CID. Aux. administrativo 15/04/2025

LUAN MATHEUS MIRANDA GONÇALVES CT Aux. administrativo 23/04/2025

LUZIA OLIVEIRA GASPAR GESTÃO Apoio e logística 21/07/2025

MARIA APARECIDA RODRIGUÊS DE SOUZA CP-FEMININA Cozinheira 04/02/2025

MARIO MARCIO CP-MASCULINA Apoio logístico 12/05/2025

NAILZA OLIVEIRA DA SILVA CP-FEMININA Cozinheira 01/04/2025

RAFAEL SIDNEY DE OLIVEIRA DOMINGUES CECAD Aux. administrativo 24/07/2025

RANYELLEN LOUISE LOPES ALEXANDRE GESTÃO Aux. administrativo 03/11/2025

VALDECIR CONSTANTINO DE FRANÇA CP-MASCULINA Aux. de serviços gerais 26/05/2025

VIVIANE DOS SANTOS SAICA Aux. administrativo 01/05/2025

WANDERLÉIA ALVES DE ALMEIDA CRAS 1 Apoio e logística 19/08/2025

Wiliane Ramirez Furtado SAICA Serviços Gerais 17/01/2025

JOÃO LUCAS DELUQUE DE CARVALHO CRAS 2 Apoio logístico 12/05/2025
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício n.º 0028/2026-GP/PMC                                    Cáceres - MT, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 27.113/2025 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Em referência ao Ofício n.º 1285/2025-SL/CMC, que trata do Requerimento 

nº 0275/2025, de autoria do ilustre vereador, Flávio Negação (MDB), com a inclusão 

verbal do vereador, Pacheco Cabeleireiro (PP), que requer informações relativas às 

gestões da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, em complemento ao 

Ofício n.º 0026/2026-GP/PMC (Protocolo 007/2026 - CMC, de 06/01/2026), vimos 

encaminhar a Vossa Excelência a documentação correspondente aos anexos do Ofício n. 

0004/2026 - SMASC, cópias anexas. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 019/2026

De: Joseane L. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  08/01/2026 às 10:27:47

Setores (CC):

DAL, GAB-VER, PRESIDENTE

 

Prezados,

Encaminho resposta ao Ofício n° 1285/2025-SL/CMC , o qual essa Casa encaminha cópia do Requerimento n° 0275/2025 de autoria
do vereador Flávio Negação (MDB), com a inclusão verbal do vereador, Pacheco Cabeleireiro (PP), e em complemento ao Ofício nº
0026/2026-GP/PMC (Protocolo 007/2026 - CMC, de 06/01/2026), encaminho a Vossa Excelência a documentação correspondente
aos anexos do Ofício n. 0004/2026 - SMASC, com cópias anexas, para conhecimento e deliberações.

_

Joseane Alves da Silva Latorraca 

Auxiliar serviços gerais
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  Protocolo 2- 019/2026

De: Leliane S. - PRESIDENTE

Para: APO - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Data:  12/01/2026 às 08:27:14

 

Prezado

Segue para conhecimento e providencias.

_

Leliane Barros da Silva 

CHEFE DE GABINETE
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